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IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
1.​ Título: OMJM - Alta distinção (medalha/miniatura/barreta/roseta). 
2.​ Classificação: Insígnias 
3.​ Objeto/documento: Medalha (conjunto).  
4.​ Assunto/função: Condecoraração. 
5.​ Data de produção: [202-]. 
6.​ Data de tombo: 
7.​ Autoria: Autor desconhecido. 
8.​ Material/Suporte: Medalha, miniatura, barreta e roseta: liga metálica de cobre e zinco com tecido acoplado; 

estojo: madeira revestida em couro com parte interna revestida de poliéster e camurça. 
9.​ Técnica/Estilo: Liga metálica de cobre e zinco fundido. 
10.​ Natureza:  Original ( x  )      Reprodução (   )     Cópia (   )       Redução (   )      Réplica (   ) 
11.​ Origem: Brasil 
12.​ Procedência: Superior Tribunal Militar. 
13.​ Modo de aquisição no STM:  
14.​ Modo de aquisição no Museu: doação. 
15.​ Data de aquisição: [2026]. 
16.​ Marcas e inscrições: Medalha: anverso: “LEX” ao centro, dispostos em forma triangular, possui um listel (faixa) 

com os nomes das três Instituições Militares. Verso: "SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR" em forma circular e "ORDEM DO 
MÉRITO JUDICIÁRIO MILITAR" ao centro. Estas frases são circundadas por ramos de carvalho perpassados por uma fita, 
apresentando a data “1808” à esquerda e “1958” à direita; miniatura: reprodução idêntica da medalha, diferindo na 
ausência da data 1808 à esquerda e 1958 à direita; não possui marcas e inscrições na barreta e na roseta. 

17.​ Estado de conservação: Ótimo 
18.​ Dimensões: 

-​ [Medalha] - Largura: _____92mm_____ Comprimento:_______85mm_______ 
-​ [miniatura] - Largura: ____20mm______ Comprimento:_______78mm_______ 
-​ [barreta] - Largura: _____39mm_____ Comprimento:_______10mm_______ 
-​ [roseta] - Largura: ____20mm______ Comprimento:_______13mm_______ 

19.​ Descrição do objeto: Medalha:  fita de seda chamalotada, de 90 mm de largura, cortada geometricamente nas 
extremidades, com três faixas horizontais nas cores branco, vermelho e amarelo, todas com lista horizontal azul no 
meio. Pendurada à fita, medalha tendo ao centro a representação da Corte de Justiça Militar: espada com a ponta 
para cima, perpassada por braço de uma balança em correntes tríplices que sustentam suas conchas ou pratos, 
dominando esse símbolo pela tábua da Lei. Distintivos oficiais da Marinha, do Exército e da Aeronáutica dispostos 
em triângulos isósceles, com o vértice para cima. Logo abaixo, listel com os nomes dessas forças. Miniatura: possui 
faixa em gorgurão em formato retangular em orientação vertical, com listras nas cores branco, vermelho e amarelo 
e 3 listras finas na cor azul. No centro, roseta nas cores amarelo, vermelho, branco e listra azul, e atrás, faixa fina na 
cor dourada. Na extremidade inferior, peça circular em metal com o símbolo da Justiça Militar. Barreta: armação de 
metal revestida de fita de seda chamalotada, constituída de três faixas verticais nas cores branca, vermelha e 
amarela, todas com uma lista vertical azul ao meio. Ao centro, em cima da faixa vermelha, um círculo semelhante ao 
botão de Alta Distinção. Roseta: armação de plástico de formato arredondado, revestida de fita de seda 
chamalotada nas cores: vermelho, amarelo, branco e azul. Abaixo dela, fila dourada.  

ANÁLISE DO OBJETO 

 
20.​ Dados Históricos: Criada a partir da sugestão da Comissão encarregada de comemorar o sesquicentenário da 

criação do Tribunal na sessão de 12 de junho de 1957, destina-se a premiar Ministros de Estado; Secretários-Gerais; 
Consultor-Geral da República; Governadores dos Estados e do Distrito Federal; membros do Congresso Nacional; 
Oficiais Generais das Forças Armadas; Ministros dos Tribunais Superiores; Arcebispo Militar do Brasil; Juízes dos 
Tribunais Federais e os Desembargadores; Procurador-Geral do Trabalho; Advogado-Geral da União; Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; excepcionalmente, outras personalidades. Ao analisarmos os 
regulamentos de 2013 e 2020, notam-se mudanças históricas importantes na confecção, uso e promoção 
especificamente para o grau de Alta Distinção: ​
- Material: A confecção passou de vermeil e bronze para uma liga metálica de cobre e zinco.​
- Forma de uso: para os cavalheiros, a insígnia deixou de ser usada pendente no pescoço e passou a ser usada como 
um colar. O uso pelas damas permaneceu inalterado (pendente do lado esquerdo do peito).​
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- Tempo para Promoção: O interstício mínimo para um servidor ser promovido ao grau de Alta ​
Distinção subiu de 2 anos para 5 anos de permanência no grau anterior. 

21.​ Características Iconográficas:  
22.​ Características Técnicas: 
23.​ Características Estilísticas: 
24.​ Dados Biográficos: 

CONSERVAÇÃO DO OBJETO 

 
25.​ Diagnóstico: As peças encontram-se em ótimo estado de conservação. 
26.​ Intervenções anteriores: Nenhuma intervenção de restauro registrada.  
27.​ Recomendações: 

NOTAS 

 
28.​ Histórico de Exposições/Prêmios: 
29.​ Histórico de Publicações: 
30.​ Referências Arquivísticas/Bibliográficas: ​

Barreta Alta Distinção: 
https://dspace.stm.jus.br/bitstream/handle/123456789/50481/ORDEM%20DO%20M%c3%89RITO.%20JM%20-%20RG
%2095.009-3.pdf?sequence=1&isAllowed=y​
Botão - Alta Distinção:​
https://dspace.stm.jus.br/bitstream/handle/123456789/50484/ORDEM%20DO%20M%c3%89RITO.%20JM%20-%20RG
%2095.009-4.pdf?sequence=2&isAllowed=y​
Medalha condecorativa (miniatura):​
https://dspace.stm.jus.br/bitstream/handle/123456789/170401/2017.0002%20Ficha%20Catalogr%c3%a1fica.pdf?seq
uence=2&isAllowed=y​
REGULAMENTO DA ORDEM DO MÉRITO JUDICIÁRIO MILITAR:​
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/23749-REG-000000_20-11-2013_STM_0.pdf​
Regulamento da Ordem do Mérito Judiciário Militar - Versão 2020:​
https://www.stm.jus.br/images/regulamento_omjm_2020_novo.pdf​
Acessos em: 18/06/2026​
 

31.​ Observações: ​
​
​ ​ ​ ​ ​ ​    REPRODUÇÃO FOTOGRÁFICA​

 
32.​ Controle/Pasta/Armazenamento: X:\CATALOGAÇÃO - INTEGRA\1. INSERIDAS NO INTEGRA\OMJM ALTA 

DISTINÇÃO - RG - 2026.0004 
33.​ Fotógrafo/Data: Matheus Rodrigues de Carvalho em 23/06/2026.  
34.​ Quantidade: 2 
35.​ Cor( x  )  PB(   ) 
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